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DECRETO Nº 11.404, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
Republicação decorrente de erro material

Abre Crédito Suplementar.

A  VICE-PREFEITA  em  exercício  do  cargo  de  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município e atendendo solicitação contida no
expediente 26.699/2019

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 1.528.000,00 (um milhão e quinhentos e vinte e oito mil re-
ais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

10.02 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0013.2038 – Manutenção do FUNDEB – Ensino Fundamental
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – P. Civil (504)         R$ 500.000,00

10.02 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0013.2039 – Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – P. Civil (510)         R$ 500.000,00
10.03 – Secretaria Municipal da Educação
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – P. Civil (551)         R$ 264.000,00

10.03 – Secretaria Municipal da Educação
12.365.0013.2104 – Manutenção do FUNDEB – Educação Infantil
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – P. Civil (574)         R$ 264.000,00

Total SUPLEMENTAR      R$ 1.528.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

10.02 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0013.2038 – Manutenção do FUNDEB – Ensino Fundamental
3.1.90.11– Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil (502)         R$ 700.000,00

10.02 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0013.2039 – Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
3.1.90.11– Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil (508)         R$ 300.000,00

10.03 – Secretaria Municipal da Educação
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil
3.1.90.11– Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil (549)         R$ 464.000,00

10.03 – Secretaria Municipal da Educação
12.365.0013.2104 – Manutenção do FUNDEB - Educação Infantil
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – P. Civil (572)         R$   64.000,00
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Total Fonte de Recursos      R$ 1.528.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 22 DE JANEIRO DE 2020.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA 
em exercício do cargo de PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.416, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.
Republicação decorrente de erro material

Abre Crédito Suplementar.

A  VICE-PREFEITA  em  exercício  do  cargo  de  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município e atendendo solicitação contida no
expediente 1170/2020

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

08.01 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.542.0012.2027 – Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário 
3.3.90.92 – Despesas de exercícios anteriores (466)             R$ 1.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR    R$ 1.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

08.01 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.542.0012.2027 – Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (461)           R$ 1.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos              R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 28 DE JANEIRO DE 2020.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA 
em exercício do cargo de PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.421, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 27711/2019

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 1.682.000,00 (um milhão e seiscentos e oitenta e dois mil
reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1010 - Pavimentação
4.4.90.51 - Obras e instalações (211) R$ 1.682.000,00

Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR             R$      1.682.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit financeiro
Recurso: 0001 – Livre R$ 1.682.000,00

Total Fonte de Recursos R$      1.682.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 30 DE JANEIRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 26.851, DE 30 DE JANEIRO DE 2020

             

NOMEIA o servidor OILQUER JOAO SOARES
DOS  SANTOS para  exercer  cargo  em
comissão.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº 10.330, de 28 de

dezembro de 2016 e alterações posteriores e, atendendo ao que consta no expediente N.°

30956/2019,

RESOLVE:

Nomear  o  servidor  OILQUER JOAO SOARES DOS SANTOS, para  exercer  o

cargo em comissão de Assessor de Gestão Municipal I, padrão CC 2, na Secretaria Municipal

do Meio Ambiente - SEMA, a partir de 30 de janeiro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de janeiro de 2020.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

rjas  
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P O R T A R I A    N.º 26.852, DE 30 DE JANEIRO DE 2020

             

NOMEIA a servidora  CAMILA KOENIG para
exercer cargo em comissão.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº 10.330, de 28 de

dezembro de 2016 e alterações posteriores e, atendendo ao que consta no expediente N.°

29652/2019,

RESOLVE:

Nomear a servidora  CAMILA KOENIG, para exercer o cargo em comissão de

Dirigente de Núcleo, padrão CC 1,  na Secretaria Municipal  do Meio Ambiente - SEMA, a

partir de 30 de janeiro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de janeiro de 2020.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

rjas  
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P O R T A R I A    N.º 26.854, DE 30 DE JANEIRO DE 2020

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
AMANDA ASSIS DE OLIVEIRA.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar  001/2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos

Municipais de Lajeado  e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 08 de fevereiro de 2020, a  servidora efetiva  AMANDA

ASSIS  DE  OLIVEIRA, matrícula  14398,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Secretário de Escola, regime Estatutário, sendo o último dia trabalhado em 07 de fevereiro

de 2020.                        

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 30 de janeiro de 2020.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

rjas.   
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P O R T A R I A    N.º 26.855, DE 30 DE JANEIRO DE 2020

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
MICHELE KILPP DA SILVA.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar  001/2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos

Municipais de Lajeado  e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 1° de fevereiro de 2020, a  servidora efetiva  MICHELE

KILPP DA SILVA, matrícula  14707, ocupante do cargo de provimento efetivo  de Agente

Socioeducativo,  regime Estatutário,  sendo o último dia  trabalhado  em 31 de janeiro  de

2020.                        

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 30 de janeiro de 2020.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                              Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

rjas.   
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 055-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 29916/2019, considerando a inexistência de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público; considerando o afastamento por licença maternidade da servidora efetiva

Andiara Cristina Pena Lenhardt; considerando o não comparecimento da candidata Sabrina

Herrmann no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 05 de fevereiro de 2020, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona

a contar de 12 de fevereiro de 2020, início do ano letivo nas escolas de Ensino Fundamental,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor Anos Iniciais

                         JAQUELINE GROSS - Classificação 63º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

         GABINETE DO PREFEITO, 03 de fevereiro de 2020.
   

MARCELO CAUMO,
           Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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PREFEITURA MUNICPAL DE LAJEADO E CÂMARA DE VEREADORES DE LAJEADO
EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9799/2019
- CONTRATADA: EMERSON DIEGO CERVI 00144291010, CNPJ nº 35.523.759/0001-33
- VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
- FUND. LEGAL: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93.

PREGÃO PRESENCIAL 06-06/2020  Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB
DEMANDA,  DE  BOMBAS  SUBMERSAS,  PARA  A  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 24/02/2020, às
14:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May,
242, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 03 de fevereiro de 2020  –– Natanael
Zanatta   –– Coordenador Especial de Governo.
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